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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2025 
DISPENSA Nº 27/2025 
EXECUÇÃO: INDIRETA 
EMPREITADA POR MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para manutenção de poço artesiano com caráter emergencial, 
demandada pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes. 
 
No dia 11/03/2025, através da Agente de Contratações do Município de Senador Amaral – MG, nomeada pela Portaria 
Nº 27, de 11 de Março de 2025, procedeu o julgamento do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2025, DISPENSA Nº 
27/2025. Aberta a sessão, procedeu-se análise documental da proponente de menor oferta de valores interessada 
em contratar com o Município, tendo por objeto: aquisição emergencial de PVPI e lençol de papel para atendimento 
a situações de urgência e emergência no contexto de saúde, visando garantir o atendimento adequado e rápido aos 
pacientes que necessitam desse material, conforme as diretrizes de s, conforme a justificativa a seguir: Justifica-se a 
contratação de empresa especializada para manutenção de poço artesiano com caráter emergencial devido à 
necessidade urgente de garantir o funcionamento adequado do sistema de abastecimento de água, essencial para 
atender às demandas da população local. A solicitação, realizada pela Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e 
Transportes, visa solucionar problemas que comprometem o fornecimento de água, evitando impactos negativos na 
saúde pública, na qualidade de vida dos munícipes e na continuidade dos serviços públicos essenciais. Além disso, 
o caráter emergencial da situação exige pronta resposta para minimizar prejuízos e assegurar o bem-estar da 
comunidade, considerando a impossibilidade de aguardar os trâmites normais de contratação sem que haja 
consequências graves. Adiante, com base no disposto do Art. 72, inciso VI da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. Ato seguinte, após registrada a razão da escolha do fornecedor para efetivação da contratação direta, passou-
se para análise dos seus documentos habilitatórios para que, estando corretos seja efetivada a contratação com base 
no Art. 75, inciso II da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ratificando a contratação pelo Município da 
empresa: POTENCIAL REPRESENTAÇÕES, SERVIÇOS E MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS LTDA, 
INSCRITO NO CNPJ Nº 41.078.651/0001-81, COM SEDE NA RUA OPALA, Nº 161, JARDIM SANTA CRUZ, POUSO 
ALEGRE-MG, CEP: 37551-043, cujo o valor total é de R$ 14.670,00 (quatorze mil e seiscentos e setenta reais), da 
qual será pago em até 30 (trinta) dias, conforme a correta execução/aprovação dos serviços/produtos entregues. 
Como a devida ratificação da presente contratação pela autoridade competente, promove-se a publicação de extrato 
de ratificação através de fixação no mural de avisos do Paço Municipal, conforme disposto do Art. 94, inciso II, §2º da 
Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Nada mais sendo tratado a presente Ata vai assinada pela Agente de 
Contratações. 

 
 
 
 

ROSA ANGELA OSCO SANTOS 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 


